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Parecer No 22812022 DCI/MB/SE

Boquim, 13 de Abril de 2022

AComissãoPermanentedeLicitaçáodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno,

através da comunicação interna no o1ool2o22, para análise técnica do procedimento

licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preços - SRP na modalidade de

PregãonaformaEletrônicadeno009/2022PMBcomcritériodejulgamentomenor

preço por item, consignado em ata pelo prazo de 12 meses'para eventual prestação

deserviçosdelavagemdeveículos.paraatenderasdemandasdaSecretaria

Municipal de Agricultura,comércio,lndÚstria e Meio Ambiente:secretaria Municipal de

Obras,Urbanismo e Serviços de

Educação,Cultura, EsPorte e

Utilidade Pública;Secretaria Municipal

Lazer;Secretiaria/Fundo Municipal

de

de

Saúde,secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho e do Fundo

MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente,desteMunícipio,conforme

especificações e quantitativos constantes no Anexo I - Termo de Referência'

| - Das Considerações lniciais

AmodalidadePregão,nasúaformaeletrônica,oraemanálise,sedáem
'azáo de utilização de recursos da União fulcro ao que dispõe o §1o do Decreto

Municipal no 1O4I2O2O.

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3S

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas, bem como a classificação ou desclassificação das propostas' tendo em

vistaqueéderesponsabilidadedopregoeiroaliberalidadeparanegociarovalordas

propostaseahabilitaçãoounãodoslicitantes,comfulcronoartigolT,incisoVdo

Decreto Federal n.o 10.024t2O19 c/c Deireto Municipal no 1o4l2o2o.

lnicialmenteéimportantefrisarquenoSistemadeRegistrodePreços_
I
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SRP as fases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologa@ô e

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 1O412O2O.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificação da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2ono art. 70 do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotaçáó orçahentária, que somente será exigida para
a ÍormalizaÉo do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá a Secretaria

solicitante, indicar a dotaçáo orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotação e classificação orçamentária ,\
correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes veriÍiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em funçáo do cronograma de execuçâo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. í67. São vedados:

t ..1

ll - e realizaçáo de despesas ou e assunçáo de obrigêções
direhs que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal n" 4.32011964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.
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Lei Complementar no í0í/2000:

Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- edeouada com a lei oÍçamentária anual, a despesa. obieto

a" Joúôào 
""p""ífica 

e suficlente, ou que estela abrangida por

ãieJit" õã"ei-Lo, de forme que somadas todes as despesas da

mesmaispécie, realizades e a realizar, previstas 
"9 P199f,I?

de trabalhô, nào seiam ultrapassados os limites estabelecldos

para o exercício;

tI

lll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu al't' 37' aloca como um dos

princípiosbasilaresdaAdministraçãoPúblicaaPUBLICIDADE.Talreferênciaaponta

paraanecêssidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindona

premissadosagentespúblicosnãopraticaremseumisÍeroarasatr-stleaolessoal'

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajusteg efêtivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê: '

Art. 3e A licitaçáo destina-se a garantir a observância do

prinôípio constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta

mais vantaiosa Para a administraçáo e a PromoÉo do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

ulgada em estrita conform idade com os PrincíPios básicos da

lega lidade, da impessoalid ade, da moralidade, da igualdade,

da public
instrumen
lhes são
20101.

idade, da probldad e administrativa, da vinculaÉo ao

to convocatório, do julgamento obietivo e dos que

conelatos no1

,ALeino10.520/02,queihstituiamodalidádêde.licitaçãodenominada
pregão, para aQuisiçáo de bens e serviços comuns' por sêu turno' assim diSpõe:

Art. 40 A Íase externa do pregão será iniciada com a

ônvocação dos interessados e observará as seguintes regras:

| - a convocação dos interessados seiá eÍetuada por meio de

Lroroã-ú" 
-àà 

aviso em diário oflcial do respectivo enle

í.-a-.iãoã ou. nao existindo, em iomal de circulaÉo local' e
3
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facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitaÉo, em jomal de grande circulaÇáo, nos termos do
regulamento de que trata o ert. 20;

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitaçâo pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais ô
ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispõem os arts. ío e 20 da respectiva Resolução:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaçáo das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe serão
encaminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicaÉo, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tairto, do site oficiel do TribunâI.

Art. 20 O náo encaminhamento dos editais no prazo flxado
nesta ResoluÉo sujeitará o gestor público sanção de multa,
nos termos do aÍt. 60 da Lei Complementar Estadual no 04/90 e
normas correlatas à matéria, além de outras sançóes previstas
em lei.

Reportiando-se aos autos, verifica-se, às fls. 000190 a 000232, que a ,1
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, nos slÍes do Tribunal de Contras do Estado de Sergipe -
TCE, do Município de Boquim/SE e do Licitanet (sistema eletrônico), conforme

orientado no Parecer Jurídico n.o 22312022 e ainda o disposto no art. 20 do Decreto

Municipal no 10412020, respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as

datas de publicação e apresentação das propostas, conforme disposto no art. 25 do

Decreto Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 8o do Decreto

Municipal no 10412020.
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lV - Do Trâmitê do Procedimento Licitatorio

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n'o 10'520/02' a seguir transcrito'

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão' senão veja:

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada- 
-com -a

"ànro""çeo 
Ooa interessados e obseruará as seguintes regras:

'..#
-.. ' o, .,1,...,
00dz*s

t-.

t.1
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada, sessáo

pUUfi"" p"ra recebimento .das propo-stas' devenoo- 
- 

o

iirt"restado, ou seu representante, identificar-se e' se lor o

olà,ãÃdt"r"t a exiitência dos necêssários poderes para

t"ãirãéíd" propostas e para a prática de todos os demais

atos inerentes ao certame,

Ul - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes'

""r.="-nÉrao 
declaraçâo dando ciência de que cumprem

;H;;õ-d-requiàitos de habilitieÉo e entregarâo.-os

I.irJr""-."- 
"ãnt"ndà 

a inclicaçao do objeto e do preço

;ãâiffi, -ã'ioãàJãnaó-"" à sua imediata abertura .e. à

i!?riü-.ãã aã'ãniàitú"0" das propostas com os requisitos

estaueÉciOos no instrumento convocatÓrio;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baxo

e os das ofertas com preços até 1oo/o (dez por qntol
Irári iãJ ão-uera poa"'áo faze' novos lances verbais e

iúEssiros, atê a proclamaçáo do vencedoÍ:

lX - nâo havendo pelo menos 3 (tÉs) ofertas nas condjções

ãàn"iàã-" Áã'úciso'anterior, poderão os autoÍes das melhores

õô-"-d;:;ié; máximo dà.3 (três), orerecer noY:t l"-1-:
ie-óais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos:

X - para iulgamento e classificaÉo das propostas' 
-será

"aotrãã 
o 'ctlerio ae menor preço' obs€rvados .g:-P-11o'

.-ÀiÀãs para fornecimento, as especificaçÕes tê-cnrcas e
'ià?iiláLJrr.ilos de desempenho e qualidade definidos no

edital;

Xl - examineda a proposta classificada em primeiro .lugart

ãu""ü^1o 
'ouJ"to e valor, cabeÉ ao pregoeiro decidir

iiolirãoa."nt" ã respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa compeütiva e ordenadas as ofert';as' o

:i:ffi :í"í'r",1tt',u:TfJLi:'llJ'i;:J:""1:t':"*""*:?
;;;üi;,1; ,ã,ináçao do atendimento das condiçóes

fixadas no edital;

Xlll - a habil'ltaÉo Íar-se-á com a verificaçáo de que o licitante

está em situaÉo regular perante a Faze ída Nacional, a

Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
Municipais, quando for o

- FêTs, e as Fazendas Estaduais e
5
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câso. com a comprovaÉo de que atende às exigências do
edital quanto à habilitaçáo iurÍdica e qualificaçÕes técnica e
econômico-finenceira;

XIV - os licitantes poderão deixàr de apresentar os documentos
de habilitação que já constem do Sistema de. Cãdastramento
UniÍicado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
mantidos por Estiados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demâis licitantes o direito de acesso aos dados
nele constantesi

XV - verificado o etendimento das exigências fixadas no edital,
o licitánte será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificaçáo dos licitantes, na ordem de
classificação, e essim sucessivamente, eté a apuraçáo dê uma
que atenda ao edital, sendo O respectivo licitante declaredo
vencedor;

XVll - nas situações previstjas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretarnentê êom o proponente .pára que. seje
obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante podeÉ
manifestar imediata e motivadamente a intenÉo de reconer,
quando lhe sêÉ concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentaÇáo das razões do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresênbr contra-razões
em igual número de dias, que começerão a coner do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importrrá a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a ltalta de manifestaÇáo imediata e motivada do licitante
importaÉ a decadência do direito de recurso e a adjudiceÉo
do objeto da licitâçáo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente ÊaÉ a
adjudicaçáo do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor;

XXll - homologeda a licitaÉo pela autoridade competente, o
adjudicatário seÉ convocado para assinar o contrato no prazo
deÍinido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do pruzo de
validede da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 000263 a 000292, que a sessão da

disputa ocorreu no dia 12 de Abril de 2022 às 1 0:02:26, na sela de disputa virtual do

sistema "LICITANET", as empresas identiÍlcadas na Ata da Sessão pública do

6
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Após o encerramento do prazo para apresentiação das propostas' foi

iniciada a disputa de preços, ou seja' a etapa de lances no modo de disputa aberto

(aft.32,l,doDecretoMunicipalnolO4t2O2O)'Encerradaestaetapafoiverificadaa

regularidade da empresa que ofertou o menor preço' apÓs' considerado a

exequibilidadedaproposta,conformeresponsabilidadedopregoeiro,ficando

vencedora dos lotes a empresa e respectivos 
'ttens conforme consta no termo de

ajudicação, as fls.000261 a000262'

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificaçâo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o varor ofertado para estia aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação'

Cumpre destracar que a relação jurídica de natureza obrigacional no SRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de pieços, podendo seguir-se de

*ts Àrl|ldúf DE
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contrato ou oútros instrumentos hábeis'

Observe-se que a Ata

compromisso de fornecimento nas

dos requisitos de publicidade; este

8.666/93

de-Registro de Preços só terá efeito de

condições estabelecidas, após o cumprimento

.procedimento antecede a as§inatura do termo

Cóntratual ou instrumêhto e(uivalente'
' ' ) de adquirir o objeto com Preço
Dessà fornia, caracte izada a necessidade

registrado, o compromisso da cpntratação passa a ser regulado pela Lei n'o

Ressalte-se que cada aquisição deverá consideraÍ o valor isolado'

descabendo somar o yalor a ser despendido no exercício' pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a.faculdade de aquisição ou não'

Cada contratação, durante a vigência do SRP' é autônoma' Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis' implicando a reduçáo de

custos de publicação dos aiustes' Será' porém' necessária à publicação' na dicção

do parágrafo único, do artigo 61' se for necessário contrato'

Ultrapassada esta fase' ou seja' encerrado o procedimento licitatório'

cabe ao órgão gerenciador administiar o Sistema de Registro de Preços'

7
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V - Das Consideraçóes gerais e recomendações

Deverão . as secretarias solicitantes justifrcar a necessidade de

contratação e solicitar autorizaçâo prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para Íins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentiação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a Íigura do fiscal e gestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível

aplicaçáo de sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 67. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e
Íiscalizada por um representrante da Administraçáo
especialmente desagnado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaÇões
pertinentês a essa atribuição.
§ íe O representante da Administração anotârá êm registro
próprio todas as ocorrêncies relacionadas com a execuÉo do
contrato, determinando o que Íor necessário à regulerizeÉo
das faltas ou defeitos observados.
§ 2e As decisões e providências que ultEpassarem a
competência do representânte deverão ser solicitadaa a

a

o

o

o
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seus superioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deve ráo conter em todos OS oroced imentos os seguintes documentos os

quaisencaminhamoscomomodelo:..PlanilhadeAcompanhamentoContratual',

(ANEXOI),documentoeste,semprejuízosdeoutros'essenciaisàaprovaçãopor

este órgão de controle quando da solicitaçáo da liquidação da despesa'

Ademaisorientamos,quecaberáaosecretáriodarespectivapastaouo

fiscaldocontrato,atestaraSnotasfiscaisbemcomoestesserãoresponsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades' bem como a fiscalização

contratual,ressalta-sequeestesdeverãoseremdesignadosmedianteportaria

de gestor e fiscal do contrato' .

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o . Departamento Municipal 'de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do p.rocedimento licitatório, desde que obseryadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encamiúado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação' ou nã9' do certame'

Apos a homologação da licitaçâo deverá a Comissão Permanente de

Licitaçáo de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretaria/FundoMuniciparparticipanteepublicarareferÍdaatia,emrazãodoseu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12' do Decreto

Municipal n.o 190117 .

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de Preços

será realizado pela secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do

produtoedasquantidades;indicarofornecedorouprestadordeserviçosedarbaixa

9

no saldo Para contratação.
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É o entendimento, salvo melhgr juízo.
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